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BOLETIM DE INSCRIÇÃO DE TRIPULANTE
 3º Campeonato de Mini-Cruzeiros 
 1ª Prova 2025_26            

	[bookmark: _GoBack]Enviar para morada/e-mail até às 20:00 do dia 17/04/2026, acompanhado da Taxa de Inscrição. Clube do Mar de Coimbra IBAN: PT50 0035 0239 0000 9466 7308 5 



Agradeço a  minha Inscrição como tripulante para qualquer embarcação disponível:

	Tripulante - 1
	Licença Desportiva Nº:
	

	
	
	
	

	Nome:
	
	Data de Nascimento:
	

	
	
	
	

	Clube:
	
	Nacionalidade:
	



	Infantil
	
	Juvenil
	
	Júnior
	
	Sénior/Master
	



	Morada:
	

	
	

	Telefone:
	
	Telemóvel:
	

	
	
	
	

	E-mail:
	




Para tripulante Infantil, Juvenil ou Junior de menor idade, a inscrição será assinada pelo encarregado de educação tendo em conta as condições abaixo exaradas.

LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
1. Os concorrentes participam na regata por sua conta e risco. Ver RRV 3, Decisão de Competir. 
A vela é, por natureza, um desporto imprevisível e, por isso, envolve um elemento de risco. Ao participar na prova, cada concorrente concorda e reconhece que: 
1.1. Estão conscientes do elemento inerente de risco envolvido no desporto e aceitam a responsabilidade pela exposição de si próprios, da sua tripulação e do seu barco a tal risco enquanto participam na prova; 
1.2. São responsáveis pela segurança de si próprios, da sua tripulação, do seu barco e dos seus outros bens, tanto na água como em terra; 
1.3. Aceitam a responsabilidade por qualquer lesão, dano ou perda, na medida em que seja causada pelas suas próprias ações ou omissões; 
1.4. Ao participar em qualquer regata, estão convencidos de que o seu barco está em boas condições, equipado para navegar na prova e apto a participar; 
2. O fornecimento de uma equipa de gestão de regatas, embarcações de apoio, árbitros e outros oficiais e voluntários pela AO não isenta o(s) concorrente(s) da(s) sua(s) própria(s) responsabilidades; 
3. A autoridade organizadora não se responsabiliza por danos materiais, lesões corporais ou morte sofridos em conjunto com, antes, durante ou após a regata.

Assumo o compromisso de cumprir as Regras de Regata à Vela e todas as outras Regras que regem esta Prova.

___________________,_____ de _________________ 2026.      Assinatura: 
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 	  Este documento só se encontra válido, depois de Aprovado pelo CA da FPV.
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